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3 Alteracao Pregao E 0003 

“TERCEIRA ALTERAÇÃO DE EDITAL” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0090/2018 

EDITAL nº 0003/2018 
Modalidade: “PREGÃO ELETRONICO” 

 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados que está ALTERANDO o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, em virtude da alteração no Anexo I do Edital.  
 
DO OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de materiais de consumo, materiais permanente, de enfermagem e medicamentos para utilização 
nas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, Serviço Móvel de Urgência (SAMU) e Unidade 
de Saúde 24 Horas Conforme Edital e seus Anexos. 
 
DA ALTERAÇÃO - Ficam alteradas as Especificações do ANEXO I (Descrição do item ) do Edital, 
passando a vigorar a presente alteração: 
 

ALTERAÇÃO DO ANEXO I 
Fica alterada a Descrição dos itens abaixo passando a ser: 

 

ITEM 214: KIT LARINGOSCÓPIO COMPLETO - CABO EM METAL 2.5V - ABERTURA NA BASE - ALIMENTAÇÃO 

POR PILHAS ALCALINAS OU BATERIA RECARREGÁVEL, ESTERILIZÁVEL E AUTOCLAVÁVEL - TAMANHO MÉDIO - 
LÂMINAS CURVA DE 0 ATÉ 5, LÂMINAS RETAS DE 00 ATÉ 4. VALOR ESTIMADO R$ 744,80 

ITEM 249: DETECTOR FETAL PORTÁTIL – SONAR UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS 

FETAIS – MODELO PORTÁTIL – BOTÃO LIGA OU DESLIGA – SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE 
SOM – FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 2.0 MHZ – FAIXA DE MEDIÇÃO NO MÍNIMO 50 A 240 BPM – ALIMENTAÇÃO 
POR BATERIA RECARREGÁVEL E CARREGADOR INTEGRADO – EM CONFORMIDADE AOS REQUISITOS DAS 
NORMAS NBR-IEC 60.601-1 E NBR-IEC 60.601-1-2. 

 
          PERMANECE INALTERADA A DATA DE ABERTURA : 
 
 
Abertura da sessão pública: Dia 14 de JUNHO de 2018 às 08:30 horas. 
 
Local: www.bll.org.br 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado.
  
Xanxerê-SC, 29 de maio de 2018. 
 
 
 

AVELINO MENEGOLLA 
Prefeito Municipal  

 


